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INDICAÇÃO N.º 0421/2006 
(INDICA À USINA PETRIBU, QUE PROMOVA A MANUTENÇÃO DAS 
CONDIÇÕES DE TRÁFEGO DA ESTRADA RURAL DO BAIRRO RURAL DO 
CRUZEIRO, O QUE CERTAMENTE SERÁ DE SUMA IMPORTÂNCIA PARA OS 
MORADORES E PRODUTORES AGRÍCOLAS QUE POR ALI TRAFEGAM 
DIARIAMENTE). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
CONSIDERANDO que a manutenção de nossas estradas rurais 

é de suma importância para o escoamento agrícola, sendo assim, as mesmas devem 
ter constantemente condições de tráfego; 

CONSIDERANDO que a expansão das usinas de cana em nossa 
região, provocou um aumento exacerbado no que tange ao tráfego de treminhões nas 
estradas rurais pertencentes ao nosso Município; 

CONSIDERANDO que a estrada rural que dá acesso ao Bairro 
Rural do Cruzeiro, está ficando intrafegável devido à passagem constante de 
treminhões da Usina Petribu, o que requer medidas urgentes, pois, está havendo 
reclamações por parte de seus moradores, bem como pelos demais produtores 
agrícolas que por ali trafegam diariamente; 

CONSIDERANDO que a referida usina poderia através de sua 
equipe responsável, providenciar a manutenção da referida estrada rural, uma vez que 
além de não prejudicar os moradores e produtores agrícolas citados, evitaria a 
ocorrência de avarias em seus treminhões, 

INDICO Á MESA, na forma regimental, que seja oficiado à 
Usina Petribu, para que através de sua equipe responsável, promova a manutenção 
das condições de tráfego da estrada rural do Bairro Rural do Cruzeiro, o que 
certamente será de suma importância para os moradores e produtores agrícolas que 
por ali trafegam diariamente, bem como para que a usina evite a ocorrência de avarias 
em seus treminhões. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   9 de Outubro de 2006. 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 

OSVALDO CARVALHO 

VEREADOR 
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